
TERMO: Decisório.
TOMADA DE PREÇOS n° 0812.02/2020-SMDU.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A RECUPERAÇÃO 
EM PEDRA TOSCA E PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
FORTIM - CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO. 
ASSUNTO/FEITO: Julgamento de RECURSO ADMINISTRATIVO.
RECORRENTE: CLEZINALDO S DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES - ME, inscrito no CNPJ 
sob o n°. 22.575.652/0001-97.
RECORRIDA: Presidente da CPL.

RESPOSTA AO RECURSO:

A Presidente da CPL do Município de Fortim vem responder ao Recurso 
Administrativo, impetrado, tempestivamente pela empresa CLEZINALDO S DE ALMEIDA 
CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 22.575.652/0001-97. Rua Joaquim 
Wanderlei, n°. 1930, Bairro Divino Espírito Santo, CEP: 62.940-000 na cidade de Morada 
Nova, Estado do Ceará, com base no Art. 109, inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93 e suas 
posteriores alterações.

A Comissão de Licitação informa ao Senhor SECRETARIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, acerca do recurso administrativo impetrado pela referida 
empresa, que fora julgada INABILITADA no TOMADA DE PREÇOS já citada.

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO:

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
[...]

Referida empresa realizou protocolo do recurso administrativo contra o julgamento 
da Comissão de Licitação em relação ao julgamento da fase de habilitação no dia 22 de 
fevereiro de 2021, para conhecimentos de todos os interessados. Vejamos:

Do Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS n° 0812.02/2020-SMDU
(...)

20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o 
art. 109 da Lei n° 8666/93 e suas alterações.
20.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente 
arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de FORTIM.
20.3- Os recursos serão protocolados junto à Comissão de Licitação, no horário 
de 08h00min as 14h00min, de segunda a sexta feira, em dias de expediente do 
órgão.
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20.4- O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) 
Presidente(a), o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s).
[■•■]
20.11- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO:
20.11.1- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo 
representante legal da empresa no setor de licitação no prazo estipulado no 
item 20.4, com dados de contato da impugnante no qual a Comissão enviará 
resposta ao pedido.
20.11.2- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em 
máquina datilográfíca ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de 
Fortim;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o 
nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de 
identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou 
subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.
[...]

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os 
pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, 
reconsideração das exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam 
os documentos colacionados ao Processo de Licitação já identificado, pelo que se passa à 
análise de sua alegação.

DOS FATOS:
QUANTO AOS MOTIVOS DE INABILITAÇÃO -  Constante na Ata de Abertura
( 16.02.2021):

INABILITADAS: 01. CLEZINALDO S DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES
-  ME, inscrita no CNPJ sob n° 22.575.652/0001-97 -  Motivos: a) Engenheiro 
indicado pela empresa não tem CAT com objeto compatível com Edital, 
conforme item 4.2.4.2;

Preliminarmente aduzimos que a empresa recorrente alega que quanto ao item que 
trata da apresentação de CAT, como comprovação de capacidade técnica profissional prevista no 
item 4.2.4.2 do edital, que a mesma comprovou sua capacidade técnica ofertando serviços 
compatíveis em características com o objeto da licitação, segue aduzindo que houve excesso de 
rigor e formalismo por parte da comissão de licitação.
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Diante disso a empresa recorrente pleiteia, em síntese, que a mesma seja declarada 
habilitada, entendendo ser injusta a sua inabilitação, uma vez que cumpriu com todas as 
exigências necessárias à sua qualificação diante dos ditames legais.

É o relatório.

DA ANÁLISE DAS RAZÕES RECURSAIS:

Da exigência constante no edital para comprovação de qualificação técnica 
profissional da empresa:

4.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
[...] . .
4.2.4 2- QUALIFICAÇAO TÉCNICA PROFISSIONAL: Comprovação da
licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na data de 
abertura das propostas, profissional de nível superior, com formação em 
Engenharia Civil detentor de atestado de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado no CREA/CAU da região onde os serviços foram 
executados, acompanhados da respectiva certidão de Acervo Técnico -  CAT, 
expedidas por estes Conselhos, que comprove ter o profissional executado 
serviços relativos à execução de obra ou serviços, com características 
técnicas similares às do obieto da presente licitação.
[...]
4.2.4.5- Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, 
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.

Nesse ponto, reiteramos que consta na exigência do item 4.2.4.2 do edital, exigência 
de comprovação relativa à qualificação técnica, haja vista a previsão no Art. 30, parágrafo Io, 
inciso I e paragrafo 2o, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, ipsis verbis:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
§ l 2 A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no 
caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a:

Registramos que a exigência posta no edital convocatório se trata de qualificação 
técnica profissional de “Execução” de serviços relativos a obra com características similares 
e/ou compatíveis com o objeto da licitação. Que tem como objetivo avaliar a sua capacidade 
técnica, ampliando assim as possibilidades de que a mesma consiga executar o objeto de forma 
eficiente, pois em caso contrario, haveria grandes prejuízos para a administração.

Enfatizamos ainda que há vedação expressa no instrumento convocatório, item 
4.2.4.5, a apresentação de qualquer outros atestados que não envolvam a atividade de execução 
de obra, qual sejam: “atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras”.
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Desse modo todas as Certidões de Acervos Técnicos apresentados pela recorrente, 
quais sejam: CAT’s n°. “ 10583/2010; 16674/2012; 16706/2012; 16690/2012; 16722/2012; 
138386/2017” tratam de atividades técnica de SUPERVISÃO OU COORDENAÇÃO, ou seja, 
não tratam de “EXECUÇÃO” realizada pelo profissional indicado como responsável técnica da 
licitante.

Sendo assim verificamos que as exigências do edital são rigorosamente legais, 
sobretudo no que tange as exigências de habilitação e especificações do objeto, não havendo 
razão para ser contestado nenhum procedimento utilizado, até mesmo porque o edital sequer foi 
impugnado a esse respeito por nenhum licitante interessado a esse respeito. Portando não que se 
falar em nulidade.

Acrescenta-se a isso ainda que em face ao Princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório o edital toma-se lei entre as partes, assemelhando-se a um contrato de adesão, 
atrelando tanto a Administração quanto aos licitantes a rigorosa observância dos termos e 
condições do edital, conforme trata em sua obra, o ilustre doutrinador Diógenes Gasparini. Por 
isso, o fato do Recorrente deixar de atender os requisitos estabelecidos no edital.

Não há que se falar em mera formalidade ou alegação de formalismo exagerado pela 
Comissão de Licitação, uma vez que foi exigido previamente nos requisitos de habilitação, 
tendo em vista que o julgamento foi objetivo, dentro da legalidade.

Pois bem, sobre o mérito alegado pela empresa recursante, é relevante anotar que se 
opera a preclusão lógica de inconformismo com o edital, tendo passado o prazo legal para que o 
mesmo fosse discutido e levado à baila questões que o impugnassem total ou parcialmente. 
Logo, a aceitação tácita das condições indica a anuência dos licitantes com as regras propostas.

Podemos ressaltar ainda que as exigências posta da forma comentada ainda evitam 
diligências posteriores para esclarecimentos e averiguação de documentos economizando-se 
assim tempo e custos ao processo, posto que os documentos exigidos são fornecidos por 
empresas privadas, cuja as assinaturas não teriam a fé pública, então na dúvida opta-se por 
exigência que tome mais segura a licitação.

A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplitude, principalmente com as 
demais normas vigentes e originárias, as constitucionais, portanto, em relação à legitimidade da 
referida exigência e, a respeito da sua legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade contida 
no Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
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exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações, (grifamos).

Este é o comando legal, esta é a interpretação da melhor doutrina administrativista 
pátria acima arrolada, este é o entendimento da jurisprudência, como se apontou, que deve ser 
observada por imperativos indeclináveis para o administrador público e que são, exatamente, 
seu dever de preservar o interesse público e, isto, porque, como afirma Celso Antônio Bandeira 
de Mello:

“À Administração não convém atirar-se em negócios aleatórios. Não pode envolver-se 
em riscos que tragam incertezas quanto ao efetivo cumprimento dos encargos que 
poderão incidir sobre a parte vencedora. O interesse público, a continuidade do 
serviço, não se compadecem com álea que deriva de avença travada com que pudesse 
comprometer, por insuficiência econômica ou técnica, a satisfação dos superiores 
interesses curados pelo Poder Público. ”

A administração no zelo pela coisa pública e em prol do interesse público deverá 
sempre que a licitação ensejar o dispêndio de vultuosas quantias ou envolver serviços técnicos 
mais complexos, exigir e certificar-se que o futuro contratado possui condições de tocar o 
pretenso contrato.

A nosso ver, poderia até ser considerada desídia dessa Administração deixar de 
exigir tais condições das empresas licitantes, face à complexidade do objeto envolvido, sob pena 
de, não raro, restar prejudicada a execução do objeto a contento, em prejuízo ao interesse 
público, do qual não se pode descurar.

Sequer poder-se-ia afirmar, neste caso, que as exigências editalícias seriam 
restritivas da competição, nos termos do art. 3o, § Io, inc. 1 da Lei 8.666/93.

Com efeito, proclama o mencionado artigo:

"§13 do a r t  3 3. É vedado aos agentes públicos:

l-admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas e condições 
que comprometam, restrinjam ou frustem  o seu caráter competitivo e estabalecem  
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede, ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato" (grifo nosso).

Assim sendo, não se pode, por amor à competição, deixar de prever requisitos que 
sejam legais, pertinentes e relevantes ao atendimento do objeto perseguido, à luz do interesse 
público, porque não é essa a ratio legis.

O renomado Marçal Justen Filho, diz em relação ao art. 3o, §1° da Lei em tela:

"O dispositivo não significa, porém, vedação à cláusulas restritivas da participação. 
Não impede a previsão de exigências rigorosas. Nem impossibilita exigências que 
apenas possam ser cumpridas por específicas pessoas. Veda-se cláusula 
desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja orientada não a selecionar a 
proposta mais vantajosa, mas a beneficiar alguns particulares. Se a restrição for
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necessária para atender ao interesse público, nenhuma irregularidade existirá em sua 
previsão. Terão de ser analisados conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da 
licitação. A inviabilidade não reside na restrição em si mesma, mas na 
incompatibilidade dessa restrição com o objeto da licitação. Aliás, essa interpretação 
é ratificada pelo previsto no art. 37, inc. XXI, da CF ('... o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações’)".

Um pouco mais adiante diz:

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para seleção da 
proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não rigorosas, isso dependerá do 
tipo de prestação que o particular deverá assumir"

Ademais, as exigências ora contestadas, nada mais objetivam, que o zelo desta 
Administração é contratar somente com fornecedores que tenham condição técnica e 
económico-financeira, comprovadas ainda na licitação, de atenderem na íntegra a contratação 
que derivará de tal procedimento.

Desta forma, concluímos que a exigência retro, encontra-se consentânea com a 
legislação vigente, sendo imprescindível para os quesitos de qualificação técnica, não havendo 
que se questionar, dada sua razoabilidade.

Antonio Carlos Cintra do Amaral, em artigo publicado no site www.celc.com.br. 
Comentário n° 133 -  01.05.2006, pontua:

“A partir da análise do texto legal, da noção de sistema e da identificação da finalidade 
da norma, integrante do sistema ou subsistema, o agente administrativo identifica as 
soluções possíveis de aplicação, isto é, as soluções razoáveis. Cabe-lhe, ao produzir 
atos administrativos, entre os quais os licitatórios, escolher dentre elas a que lhe pareça 
ser a mais razoável.”

Prossegue o ilustre jurista:

“O agente administrativo tem a liberdade de escolher a solução que lhe pareça ser a 
mais adequada, ou seja, a mais razoável”.

É claro e inequívoco o que se prega aqui, a lei não comporta palavras inúteis (sendo 
o edital a lei interna da licitação), porém não é mister que se interprete a legislação (edital) da 
forma que dela se quer tirar proveito, há que se coadunar com a realidade e a lógica de sentido 
que está implícita nesta, ou seja, se o edital exige, quem julga à licitação deverá cumprir, não 
sendo desta forma, cometer-se-á ilegalidade.

Isto posto, na há que se falar em entendimento diverso, é a máxima: “Não é dado ao 
intérprete alargar o espectro do texto legal, sob pena de criar hipótese não prevista” (Ivan 
Rigolin).
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O professor Toshio Mukai, pontua “Onde a lei não distinguiu, não cabe ao 
intérprete fazê-lo ”.

Notemos que a licitante quanto a este ponto fora devidamente inabilitada e em 
conformidade com o que dispõe o edital do certame como bem aponta os itens 4.2.6.8. do edital 
convocatório.

4.2.6.8- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos no Envelope n° 01 (Documentos de Habilitação), ou 
os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo 
complementação posterior.

O descumprimento supra nada mais poderia ensejar que a inabilitação da licitante, 
como ocorreu, não pode a bem de qualquer aspecto, a não ser o edital, a Comissão de Licitação 
julgar o procedimento licitatório, uma vez esse exigindo, é forçoso quando há descumprimento 
imputar-se ao infringidor das normas editalícias o ônus da inabilitação, essa é a ratio legis.

A mais que não pode a Administração celebrar contrato com um licitante que sequer 
comprova sua capacidade ainda na licitação, não é de bom alvitre que a Administração se lance 
em negócios duvidosos, mormente no caso em tela, descumprindo a legislação quando as 
exigências descumpridas são legais.

A administração no zelo pela coisa pública e em prol do interesse público deverá 
sempre que a licitação ensejar o dispêndio de vultuosas quantias, exigir e certificar-se que o 
futuro contratado possui condições de tocar o pretenso contrato.

A nosso ver, poderia até ser considerada desídia dessa Administração deixar de 
exigir tal capacidade da empresa, face à complexidade do objeto envolvido, sob pena de, não 
raro, restar prejudicada a execução do objeto a contento, em prejuízo ao interesse público, do 
qual não se pode descurar.

É imperiosa a inabilitação da impetrante, como fora decretada pela comissão de 
licitação, e conforme apontado, não pode prosseguir no certame empresa que descumpre o edital 
regedor, e por consequência a legislação, sob pena de restarem prejudicados os licitantes que se 
ativeram ao edital para formularem suas propostas e juntar sua documentação.

A licitação deverá pautar-se por um julgamento objetivo, ou seja, principalmente 
aquele previsto no instrumento convocatório, não há que se falar em atitude diversa, o 
julgamento deverá seguir o rito e as normas editalícias.

É mister salientar que a Lei n° 8.666/93, em seu art. 3o, caput, tratou de conceituar 
licitação, em conformidade com os conceitos doutrinários estabelecendo os princípios da 
vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e igualdade como estritamente 
relevantes no julgamento das propostas e da habilitação:

"A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será
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processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos."

Assim, a luz dos enunciados alhures, não poderá a comissão de licitação considerar 
habilitada a empresa impetrante, pelas razões já apontadas nesta peça, mormente em vista do 
descumprimento aos itens do edital regedor, posto que, se assim proceder, descumprirá o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, consagrado nas recomendas do Art. 41, 
caput, da Lei de Licitações Vigente, ipsis verbis:

“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada.”

U

Ao comentar o art. 41 acima transcrito, o Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, ensina:

“O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive 
através dos instrumentos de controle interno da Administração Pública ”. (pág. 382).

No dizer do saudoso Prof. Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e Contrato 
Administrativo”,

“Nada se pode exigir ou decidir além ou aquém do edital, porque é a lei interna da 
concorrência e da tomada de preços” (pág 88).

É entendimento correndo na doutrina, como na jurisprudência, que o Edital, no 
procedimento licitatório, constitui lei entre as partes e é instrumento de validade dos atos 
praticados no curso da licitação.

Na escolha do vencedor da licitação deve-se verificar se todos os requisitos 
expostos no edital de convocação foram atendidos, sendo por óbvio que a melhor proposta para 
a Administração Pública é aquela que atende de forma perfeita ao edital de Convocação, senão 
não haveria motivos para a existência de tal edital, que sabemos ser fundamental na licitação.

Na percepção de Diógenes Gasparini, "submete tanto a Administração Pública 
licitante como os interessados na licitação, os proponentes, à rigorosa observância dos termos 
e condições do edital".

Prossegue o ilustre jurista, nas linhas a seguir:

“(...) estabelecidas às regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante 
todo o seu procedimento. Nada justifica qualquer alteração de momento ou pontual 
para atender esta ou aquela situação.

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser da 
licitação e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da 
legalidade, da moralidade e da isonomia.
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Nesta seara vejamos entendimento do STJ:

O STJ entendeu: “O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se traduz na 
regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus termos serem observados 
até o final do certame, vez que se vinculam as partes.”
Fonte: STJ. Ia turma, RESP n° 354977/SC. Registro n° 200101284066.DJ 09 dez. 
2003. p. 00213

Descumprido estaria no caso o não menos considerável princípio da igualdade entre 
os licitantes, quando se uns apresentaram a documentação segundo o determinado no edital, 
outros não poderiam descumprir, ainda quando atrelados a este princípio, segundo classificação 
dada por Carvalho Filho, estão os princípios correlates, respectivamente, da competitividade e 
da indistinção.

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa, 
segundo José dos Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a 
Administração devem competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça 
vantagem não extensiva a outro."

Outro princípio que seria descumprido é o não menos importante princípio do 
julgamento objetivo. A licitação tem que chegar a um final, esse final é o julgamento, realizado 
pela própria Comissão de Licitação ou pregoeiro, e no caso de convite, por um servidor 
nomeado. Esse julgamento deve observar o critério objetivo indicado no instrumento 
convocatório. Tal julgamento, portanto, deve ser realizado por critério, que sobre ser objetivo 
deve estar previamente estabelecido no edital ou na carta-convite. Portanto, quem vai participar 
da licitação tem o direito de saber qual é o critério pelo qual esse certame vai ser julgado, como 
assim o foi.

Zanella di Pietro, explicando este princípio, afirma que, "Quanto ao julgamento 
objetivo, que é decorrência também do princípio da legalidade, está assente seu significado: o 
julgamento das propostas há de ser feito de acordo com os critérios fixados no edital. ”

Nesse exato pensar, confirma Odete Medauar que:

"o julgamento, na licitação, é a indicação, pela Comissão de Licitação, da proposta 
vencedora. Julgamento objetivo significa que deve nortear-se pelo critério 
previamente fixado no instrumento convocatório, observadas todas as normas a 
respeito."

Nesse diapasão, considerar a impetrante habilitada seria Ferir os princípios, da 
vinculação ao instrumento convocatório, quando estão descumpridos itens do edital, da 
legalidade quando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório resta previsto em lei 
(Alt. 41, Lei n° 8.666/93) e ainda o princípio da igualdade entre os licitantes quando uns 
cumpriram rigorosamente o edital e outros não satisfazem as exigências dos itens editalícios, 
portanto não há mais o que se cogitar senão a permanência da inabilitação da concorrente já 
citada.
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Os princípios constitucionais dirigem-se ao Executivo, Legislativo e Judiciário, 
condicionando-os e pautando a interpretação e aplicação de todas as normas jurídicas vigentes. 
No Estado de Direito o que se quer é o governo das leis e não dos homens.

Não é por outro motivo que Celso Antonio Bandeira de Mello dá ênfase ao 
descumprimento desses princípios, assinalando que:

"Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A 
desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico mandamento 
obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. E a mais grave forma de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, 
porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores 
fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua 
estrutura mestra. Isto porque, com ofendê-lo, abatem-se as vigas que o sustêm e 
alui-se toda a estrutura nelas esforçada."

Os princípios comentados estão estritamente estabelecidos em lei, como já 
comprovado, isto posto, habilitar a impetrante, seria ferir o princípio da Legalidade dos atos 
públicos, conforme abordado, e como facilmente se comprova pelos enunciados em tela.

O princípio da legalidade constitui-se basilar na atividade administrativa e segundo 
o qual a Administração está restritamente regulada pelo instituído em lei, ou seja, o 
administrador ou gestor público está jungido à letra da lei para poder atuar. Seu facere ou non 
facere decorre da vontade expressa do Estado (com quem os agentes públicos se confundem, 
segundo a teoria da presentação de Pontes de Miranda), manifestada por lei. Nesse exato 
sentido é a lição de Celso Ribeiro Bastos:

"... É que, com relação à Administração, não há princípio de liberdade nenhum a 
ser obedecido. É ela criada pela Constituição e pelas leis como mero instrumento 
de atuação e aplicação do ordenamento jurídico. Assim sendo, cumprirá melhor o 
seu papel quanto mais atrelada estiver à própria lei, cuja vontade deve sempre 
prevalecer. (CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, Saraiva, 2a ed„ São Paulo, 
1996, p. 25.)”

O Mestre MIGUEL SEABRA FAGUNDES, em sua obra “O Controle dos Atos 
Administrativos pelo Poder Judiciário”, Saraiva, São Paulo, 1984, pág. 3, assevera:

“Administrar é aplicar a Lei de Ofício. ”

Celso Antônio Bandeira de Melo, um dos mais festejados juristas brasileiros 
discorrendo sobre o assunto, no seu livro Curso de Direito Administrativo, 11° edição, 
Malheiros, pág. 63 e 64, nos ensina que:

“Ao contrario dos particulares, os quais podem fazer tudo o que a Lei não proíbe, à 
Administração só pode fazer o que a Lei antecipadamente autorize”.

“o espírito da Lei, o fim da Lei, forma com o seu texto um todo harmônico e 
indestrutível, e a tal ponto, que nunca poderemos estar seguros do alcance da norma, se 
não interpretarmos o texto da Lei de acordo com o espírito da Lei.”
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Desta feita, habilitar a recorrente seria incorrer em ilegalidade do ato administrativo,
e, consequentemente, do procedimento licitatório, caso em que haveria de ser o mesmo anulado. 
Nesse diapasão arremata Hely Lopes Meirelles, em ensinamento percuciente, que:

"Ato nulo é o que nasce afetado de vício insanável por ausência ou defeito 
substancial em seus elementos constitutivos, ou no procedimento formativo. A 
nulidade pode ser explícita ou virtual E explícita quando a lei comina 
expressamente, indicando os vícios que lhe dão origem; é virtual quando a 
invalidade decorre da infrigência de princípios específicos do direito público, 
reconhecidos por interpretação das normas concernentes ao ato. Em qualquer destes 
casos, porém, o ato é ilegítimo ou ilegal e não produz qualquer efeito válido entre as 
partes, pela evidente razão de que não se pode adquirir direitos contra a lei." 
'DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, RT, 12aed„ São Paulo,p. 132)

Desta forma, entendemos pela permanência da inabilitação da empresa
recorrente pelas razões acima expostas, mantendo-se o julgamento dantes proferido como forma 
de preservar-se a legislação competente, mormente os princípios norteadores da atividade 
administrativa, tais quais, o da legalidade, igualdade, impessoalidade, moralidade, vinculação ao 
instrumento convocatório e julgamento objetivo.

DA CONCLUSÃO:

Assim, ante o acima exposto, decido:

1) CONHECER do recurso administrativo ora interposto da empresa: CLEZINALDO S DE 
ALMEIDA CONSTRUÇÕES - ME. inscrita no CNPJ sob o n°. 22.575.652/0001-97. para no 
mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO julgando IMPROCEDENTES para todos os pedidos

DETERMINO:
a) Encaminhar as razões apresentada e decisão, respectivamente ao SECRETARIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO para pronunciamento acerca desta 
decisão;

formulados.

Fortim/Ce, 02 de Março de 2021.

Presidente da CPL
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A Presidente da CPL do Município de Fortim,

REF. TOMADA DE PREÇOS N° 0812.02/2020-SMDU. 
ASSUNTO/FEITO: Julgamento de RECURSO ADMINISTRATIVO.

Com base no Art. 109, parágrafo 4o, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO o 
posicionamento da Presidente da CPL do Município de Fortim no tocante ao não acolhimento do Recurso 
Administrativo impetrado pela empresa: CLEZINALDO S DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES - ME, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 22.575.652/0001-97, principalmente no tocante a permanência da inabilitação da 
empresa recorrente. Por entendermos não condizentes com as normas legais e editalícias, quanto aos 
procedimentos processuais e de julgamento do TOMADA DE PREÇOS N° 0812.02/2020-SMDU, objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A RECUPERAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
E PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM - CE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

De modo a preservar-se a legislação competente, e os princípios norteadores da atividade 
administrativa, tais quais o da legalidade, igualdade, impessoalidade, moralidade, vinculação ao instrumento 
convocatório e julgamento objetivo.

Sendo o que nos consta, subscrevemo-nos.

Fortim -  Ce, 02 de Março de 2021.
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